
 

 

SÚMULAS 

 

Primeira Seção aprova súmula sobre aplicação de pena de demissão 

a servidor público 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), especializada em direito 

público, aprovou na última quarta-feira (22) um novo enunciado sumular. 

 

As súmulas são o resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos e servem 

para a orientação da comunidade jurídica a respeito da jurisprudência do tribunal. 

 

O enunciado será publicado no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, em datas 

próximas, nos termos do artigo 123 do Regimento Interno do STJ. 

 

Confira a nova súmula: 

 

Súmula 650 – A autoridade administrativa não dispõe de discricionariedade para aplicar ao servidor 

pena diversa de demissão quando caraterizadas as hipóteses previstas no artigo 132 da Lei 8.112/1990. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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PRECEDENTES 

 

Tese 

 

STF julga inconstitucional lei de Goiás que responsabiliza contador por infração tributária 

 

O Supremo Tribunal Federal concluiu que é inconstitucional lei estadual que disciplina a responsabilidade de 

terceiros por infrações de forma diversa das regras gerais estabelecidas pelo Código Tributário Nacional (CTN). 

Por unanimidade, na sessão virtual encerrada em 14/9, os ministros julgaram procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6284, ajuizada pelo Diretório Nacional do Progressista (PP). 

 

O partido questionava a validade de dispositivos da Lei estadual 11.651/1991 que responsabilizavam 

solidariamente o contador pelo pagamento de penalidades impostas ao contribuinte que o contrata, caso seus 

atos e suas omissões caracterizassem infração à legislação tributária. Para o PP, somente a União poderia 

estabelecer normas gerais em matéria tributária, por meio de lei complementar. 

 

Invasão de competência 

 

A Corte acompanhou o voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso, que lembrou que, segundo a 

Constituição Federal (artigo 146, inciso III, alínea “b”), as normas gerais em matéria tributária, principalmente 

quanto à obrigação tributária, somente podem ser estabelecidas por lei complementar editada pela União. Ele 

lembrou, ainda, que, nos termos do artigo 24, inciso I, os estados e o Distrito Federal têm competência 

concorrente com a União para legislar sobre o direito tributário, cabendo ao legislador federal estabelecer 

normas gerais e, ao legislador estadual, normas específicas não conflitantes. 

 

Responsabilidade de terceiro 

 

Para o relator, a eventual não observância dessas regras de competência implica ofensa direta à Constituição, 

e o STF já reconheceu que lei estadual que amplie as hipóteses de responsabilidade de terceiros por infrações 

invade a competência do legislador complementar federal para estabelecer as normas gerais na matéria (ADI 

4845). A seu ver, a lei do Estado de Goiás dispõe, de forma contrária à Constituição, quem pode ser o 

responsável tributário, ao incluir hipóteses não contempladas pelo CTN, e em quais circunstâncias ele pode 

atuar. 

 

Tese 

 

A tese de fixada foi a seguinte: “É inconstitucional lei estadual que disciplina a responsabilidade de 

terceiros por infrações de forma diversa das regras gerais estabelecidas pelo Código Tributário 

Nacional”. 

 

Leia a notícia no site 
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COVID 

 

Ministro Barroso reitera proibição de entrada em terras indígenas de povos isolados, 

inclusive de missões religiosas 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), reiterou o impedimento de ingresso de 

quaisquer pessoas ou entidades em terras indígenas de povos isolados, inclusive de novas missões religiosas. 

 

Ao acolher parcialmente liminar requerida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6622, o ministro 

explicitou que a medida tem como base o direito à vida e à saúde dos povos indígenas, conforme entendimento 

fixado anteriormente pela Corte, sem desprestigiar a liberdade de religião e de culto. 

 

Em suma, a vedação determinada pelo Supremo aplica-se de maneira geral a todos, sem qualquer conotação 

discriminatória em relação às entidades religiosas. 

 

A decisão segue o entendimento do Plenário no referendo à decisão cautelar proferida na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 709, de sua relatoria, por meio da qual se determinou que o 

governo federal adote medidas de contenção do avanço da Covid-19 nas comunidades indígenas e vedou o 

ingresso de quaisquer pessoas em área de povos indígenas isolados, determinando a instituição de barreiras 

sanitárias com tais propósitos. 

 

Novo pedido 

 

A ADI 6622 foi ajuizada pela Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (Apib) e pelo Partido dos Trabalhadores 

(PT) e pedia concessão de liminar para impedir o ingresso ou a permanência de pessoas nas áreas onde vivem 

indígenas isolados. Os autores questionam dispositivo da Lei 14.021/2020, que dispõe sobre medidas de 

proteção social para prevenção do contágio e da disseminação da Covid-19 nos territórios indígenas. 

 

Cautelar 

 

A ação apresentada coloca em análise as condições para autorizar o ingresso e a permanência de missões 

religiosas em terras indígenas de povos isolados. 

 

Na decisão, o ministro esclarece que a urgência manifestada no pedido cautelar se relaciona, no momento, com 

o risco de contágio e, portanto, tem relação imediata com o ingresso de novas missões religiosas, e não com a 

permanência daquelas que já encontram em tais áreas. Essas já tiveram contato com indígenas e, segundo 

constatou o ministro, não há indicação nos autos de que tenham ocorrido danos às comunidades envolvidas. 



 

Ao citar a decisão tomada pelo Supremo na ADPF 709, Barroso lembrou que, por causa da pandemia em 

curso, os povos em isolamento e de contato recente são os mais expostos ao risco de contágio e de extinção, 

em razão das condições de vulnerabilidade imunológica e sociocultural em que se encontram. Assim, naquele 

julgado, a Corte assentou que a medida protetiva mais eficaz a ser tomada é assegurar a tais povos o 

isolamento por meio de barreiras ou cordões sanitários que impeçam o acesso de estranhos às suas terras. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0007333-89.2019.8.19.0209 

Relator: Des. Renato Lima Charnaux Sertã 

j. 23/09/2021  p. 27/09/2021 

 

Apelação Cível. Ação Monitória. Compra e venda de material elétrico. Embargos do devedor alegando 

cerceamento de defesa, em razão da juntada intempestiva de grande parte das notas fiscais, bem como a 

impossibilidade de inclusão de percentual a título de honorários advocatícios na planilha do débito. Sentença de 

procedência parcial que determinou apenas a exclusão do valor referente à verba honorária. Apelo da ré-

embargante.  

 

Monitória instruída com documento hábil a embasar o procedimento eleito. trocas de e-mail, duplicatas e notas 

fiscais acostados à inicial que comprovam a relação contratual existente entre as partes e a origem do crédito.  

 

Ré- embargante que não negou o recebimento dos materiais e que teve oportunidade para impugnar as notas 

fiscais anexadas aos autos após o ajuizamento da ação, não havendo que se falar em cerceamento de defesa. 

 

Retificação da sentença apenas para condenar a parte autora (embargada) ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor do patrono da embargante-ré ante a procedência parcial dos embargos monitórios. 

 

Provimento parcial do recurso. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Universidade é condenada a indenizar aluna por atraso em diploma  

 

Fonte: TJRJ 

 

Disponibilizada a edição de setembro do Ementário de Votos Vencidos 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Gilmar Mendes determina que União prossiga análise de empréstimos de mais de 

R$ 1,4 bi para o ES 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que a União prossiga a análise de 

três processos administrativos que darão garantia para a celebração de operações de crédito entre o Estado do 

Espírito Santo e instituições de fomento que somam R$ 1,4 bilhão, para aplicação em segurança pública, 

logística e gestão fiscal. Em liminar deferida na Ação Cível Originária (ACO) 3524, o ministro afastou os efeitos 

de portaria do Ministério da Economia que determinara o sobrestamento dos processos. 

 

Inovação indevida 

 

Na ação, o estado sustenta que os processos tramitavam antes da edição da Portaria 9.365/2021, que abriu 

consulta pública para a modificação dos critérios de aferição da Capacidade de Pagamento dos Estados-

membros e Municípios (Capag) e para a outorga de garantia da União. O governo estadual argumenta que o 

normativo é uma inovação jurídica indevida em processo administrativo em andamento e frustrou a justa 

expectativa de créditos que haviam sido previamente confirmados pela administração federal. 

 

O Estado do Espírito Santo argumenta que, ao sustar os efeitos da Portaria 501/2017, a fim de rever os critérios 

de aferição da Capag, o Ministério da Economia atribuiu efeitos retroativos ao novo ato administrativo, que 

desconstituiu os pronunciamentos prévios dos órgãos técnicos do próprio ministério baseados na norma 

anterior. 

 

Situações constituídas 

 

Ao deferir a liminar, o ministro observou que a Lei 13.655/2018 veda a suspensão de processos administrativos 

ou a declaração de invalidade de situações já constituídas sob o ordenamento jurídico em vigor na época do 

requerimento, com base em mudança posterior de orientação geral. Segundo ele, essa possibilidade 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/19152537
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/19185444


equivaleria a nulificar o federalismo cooperativo. “Não há autonomia real sem autonomia financeira, isto é, os 

estados e os municípios precisam dispor de recursos próprios e suficientes para fazer frente aos seus misteres 

institucionais”, afirmou. 

 

No caso, Mendes assinalou que o Ministério da Economia já havia avaliado a capacidade de pagamento do 

Espírito Santo quando os processos foram suspensos para aguardar novo ato normativo que venha a substituir 

a Portaria 501/2017, que não tem prazo para ser publicado. Em análise preliminar, ele considera que a nova 

norma não poderá retroagir para alcançar atos jurídicos praticados com fundamento na anterior e com pedido 

de concessão de garantia pela União em curso, cujos requisitos devem ser analisados de acordo com o 

ordenamento jurídico em vigor na época da entrada do requerimento administrativo. 

 

Lealdade federativa 

 

Para o ministro, a suspensão, por prazo indeterminado, das análises de capacidade de pagamento e das 

concessões de garantias da União a operações de crédito de interesse dos estados, do Distrito Federal ou dos 

municípios, como previsto na Portaria 9.365/2021 (artigo 3º), não se coaduna com o postulado da lealdade 

federativa. Ele lembrou que, sobre a mesma matéria, já foram deferidas tutelas de urgência nas ACOs 3517 

(PI), 3521 (BA), 3519 (SE) e 3523 (PE). 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Gilmar Mendes cassa condenação de empresa por débitos trabalhistas de outra 

do mesmo grupo 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), cassou decisão do Tribunal Superior do 

Trabalho (TST) que havia mantido a condenação de uma empresa pelos débitos trabalhistas de outra do 

mesmo grupo empresarial. Na avaliação do ministro, a Corte trabalhista desconsiderou o comando do Código 

de Processo Civil (CPC) que proíbe o cumprimento de sentença contra fiador ou corresponsável que não tenha 

participado do processo desde a fase de conhecimento. 

 

A decisão se deu no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE 1160361), em que a Amadeus Brasil Ltda. 

sustentava que o TST, ao permitir a sua responsabilização no lugar da Viação Aérea Riograndense S.A. 

(Varig), sem que tenha figurado como parte do processo desde o início, afrontou os princípios do devido 

processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 

 

Cláusula de reserva 

 

Ao dar provimento ao agravo, o ministro Gilmar Mendes observou que a matéria é complexa desde o 

cancelamento, em 2003, da Súmula 205 do TST, que vedava a responsabilização solidária de empresa que não 

participou da relação processual. A partir disso, o TST tem incluído empresas que integram o mesmo grupo 

econômico em processos de dívidas trabalhistas e as obrigando a arcar com as condenações. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=473676&ori=1


Na avaliação do ministro, diante do parágrafo 5º do artigo 513 do CPC de 2015, que disciplinou o tema, a 

orientação jurisprudencial do TST deve ser revista. Para ele, o tribunal desconsiderou a orientação do CPC, em 

afronta à Súmula Vinculante 10, que define ser reservado ao Plenário o julgamento da inconstitucionalidade de 

lei ou ato normativo que afaste sua incidência. 

 

Leia a notícia no site 

 

Médico denunciado por cobrar cirurgia no SUS tem HC negado no STF 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou o Habeas Corpus (HC) 191509, 

em que a defesa de um médico ortopedista pedia a suspensão da ação penal à qual responde pela prática do 

crime de corrupção passiva, por cobrar por cirurgias no Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Flagrante 

 

Conveniado do SUS, o médico foi preso em flagrante e denunciado pelo Ministério Público do Estado do 

Paraná (MP-PR) por cobrar R$ 4,6 mil de uma mulher por uma cirurgia de joelho no Hospital Bom Jesus, de 

Toledo (PR). Depois de pedir dinheiro emprestado ao genro, ela foi informada, no guichê do hospital, que as 

cirurgias do SUS são gratuitas. O genro, então, procurou o promotor público da cidade, e a consumação do 

delito foi aguardada, com a entrega do valor em notas marcadas. 

 

Concussão e crime impossível 

 

No habeas corpus ao Supremo, a defesa do médico sustentava que o delito não seria de corrupção passiva, 

mas de concussão, consumado com a exigência da vantagem indevida. A diferença básica entre os dois crimes 

está no tipo de atitude: no primeiro, a lei considera como conduta criminosa o ato de “exigir”, enquanto no crime 

de corrupção passiva fala em “solicitar ou receber”. Para os advogados do médico, a existência de flagrante 

preparado também caracterizaria crime impossível. 

 

Cobranças 

 

Outro argumento foi o de que teria havido excessos no número de vezes em que se considerou que a quantia 

fora cobrada (cinco). De acordo com os autos, em 10/12/2015, a paciente retornou ao consultório para a 

primeira consulta após a cirurgia e foi cobrada pelo médico, que disse que o pagamento deveria ser feito até 

17/12/2015, data da retirada dos pontos. Segundo a vítima, o médico ameaçou “travar” a operação no outro 

joelho se o pagamento não fosse feito. Na segunda consulta após a cirurgia, a cobrança teria sido feita pela 

secretária do ortopedista. 

 

Adequação 

 

Em sua decisão, o ministro Lewandowski afirmou que compete ao juiz natural do caso, se for o caso, modificar 

a descrição do fato contida na denúncia e atribuir-lhe outra definição jurídica no momento processual adequado 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D473656%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C8fdc4d0952e949adb47808d9801c2ef3%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637681680817363164%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=3UoBotXplB4QqWpTXcqUvfnq8UJLqdjklMh6iHCm3pU%3D&reserved=0


(artigo 383 do Código de Processo Penal). O relator ressaltou que o Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao 

analisar o recurso lá impetrado, verificou que o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJ-PR) havia 

confirmado a adequação entre o fato descrito na denúncia e o tipo penal de corrupção passiva, asseverando a 

ocorrência de flagrante. 

 

Ao negar o pedido de trancamento da ação penal por meio de habeas corpus, o ministro ressaltou que se trata 

de medida excepcional, que só deve ser aplicada em caso de manifesta atipicidade da conduta, de presença de 

causa de extinção da punibilidade do paciente ou de ausência de indícios mínimos de autoria e materialidade 

delitivas, o que não se verifica no caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Lewandowski nega pedido de suspensão de reajuste de professores do DF 

aprovado em 2013 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu pedido de medida liminar 

requerida pelo governador do Distrito Federal, Ibaneis Rocha, para suspender lei que concedeu reajuste a 

professores da rede pública a partir de maio de 2013. Lewandowski é o relator da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6990, em que o governador pedia a suspensão retroativa da vigência da Lei Distrital 

5.105/2013, que reestrutura a carreira do magistério público do DF. 

 

O governador argumenta que o reajuste e as vantagens previstos na norma não estão em conformidade com a 

dotação orçamentária do Governo do Distrito Federal e representariam impacto de mais de R$ 233 milhões 

somente em 2013, quando a lei foi editada. Ainda segundo o governador, a defasagem na dotação 

orçamentária tem levado à proliferação de demandas judiciais individuais e coletivas visando ao reajuste. 

 

Longo prazo 

 

Ao analisar o pedido de medida cautelar, o ministro observou que o artigo 17, inciso I, da lei distrital entrou em 

vigor em 3/5/2013, e seu Anexo VII previa a implantação do reajuste em 1º de setembro de 2015. A ação, por 

sua vez, foi ajuizada pelo governador do DF somente este ano, quando os atos normativos já estavam em vigor 

há mais de oito e cinco anos, respectivamente. 

 

Na sua avaliação, o transcurso de longo prazo desde a vigência da norma é indício relevante da ausência do 

requisito do perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, previsto no artigo 300 do Código de 

Processo Civil (CPC). 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

PGR questiona critério de antiguidade para promoção de defensor público no Pará 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D473640%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C8fdc4d0952e949adb47808d9801c2ef3%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637681680817373114%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=VdiGTx9S3j0LbwrXwzhJGuQDLMI5bQqauKlN%2FjjT8uE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D473630%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C8fdc4d0952e949adb47808d9801c2ef3%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637681680817432845%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=8tU3Wt%2B%2FP05ay2gCxQbg8mjKvylLs%2BDXCiHEb5XgcAg%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D473635%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C8fdc4d0952e949adb47808d9801c2ef3%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637681680817412937%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=4e7q8zHiI7CS1PZVb7zD6I1QVuK%2BKM9amRCweC9y6A8%3D&reserved=0


 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Quarta Turma confirma impenhorabilidade de verbas públicas destinadas à Confederação 

Brasileira de Tênis de Mesa 

 

Com base nas disposições do artigo 833, inciso IX, do Código de Processo Civil, a Quarta Turma do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que considerou 

impenhoráveis verbas públicas repassadas à Confederação Brasileira de Tênis de Mesa (CBTM) para o 

fomento de atividades desportivas. 

 

Para o colegiado, o dinheiro público repassado para aplicação exclusiva em finalidade de interesse social não 

chega a integrar a esfera de disponibilidade patrimonial da instituição privada, contexto que justifica o 

enquadramento do caso nas situações de impenhorabilidade previstas pelo CPC/2015. 

 

O bloqueio, no valor de mais de R$ 1 milhão, foi determinado pela Justiça a pedido da Rádio e Televisão 

Record. Em segundo grau, contudo, o TJSP reverteu o bloqueio dos recursos públicos por entender que eles 

têm destinação específica e não integram o patrimônio da confederação. 

 

Em recurso especial, a Record alegou que a impenhorabilidade de verbas públicas seria restrita aos valores 

repassados a instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social, não 

abarcando os recursos destinados ao esporte, pois não haveria dever do Estado de prestar esse tipo de 

assistência, mas apenas de incentivar a sua prática. 

 

Verba pública não é gerada livremente por instituições privadas 

 

O ministro Luis Felipe Salomão explicou que o CPC estipula que os bens considerados impenhoráveis ou 

inalienáveis não se submetem à execução forçada (artigo 832) e enumera um rol de impenhorabilidades (artigo 

833), incluídos nessa lista os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória 

em educação, saúde ou assistência social. 

 

De acordo com o relator, esse rol não impede, a depender das circunstâncias do caso, que se estenda a 

proteção patrimonial a hipóteses em que sejam identificados direitos fundamentais – ou interesse público – cuja 

efetivação se enquadre no fim pretendido pela norma que reduz a eficácia da tutela de execução. 

 

Além disso, o magistrado apontou que as verbas públicas repassadas para instituições privadas – com 

destinação especial relacionada à satisfação de atividades públicas –, em razão de sua natureza, não estão 



entregues à livre disposição da vontade de quem as recebe e administra, havendo, inclusive, o dever de 

prestação de contas, nos termos do artigo 70 da Constituição. 

 

Essa interpretação não significa, segundo Salomão, uma blindagem de todo o patrimônio da pessoa jurídica de 

direito privado que receba verbas públicas atreladas compulsoriamente a uma destinação de cunho social. 

 

"Isso porque os recursos públicos obtidos para fins de remuneração ou de contraprestação por serviços 

prestados, assim como os bens e os recursos privados (mesmo quando voltados a um desígnio social), 

continuarão sendo objeto de possível excussão forçada, por integrarem o patrimônio disponível da devedora 

obrigada", esclareceu. 

 

Recursos destinados à preparação de atletas 

 

No caso dos autos, Salomão ressaltou ser incontroverso que o dinheiro cuja penhora se buscou tem origem em 

repasses à confederação para atividades como a preparação de atletas para as Olimpíadas e a participação em 

outras competições internacionais. 

 

"À luz desse contexto fático, penso que se afigura correta a solução dada pelo tribunal de origem, que 

considerou que os aportes financeiros oriundos de recursos públicos federais exclusivamente destinados ao 

fomento do desporto nacional – recebidos em contas bancárias específicas – não são penhoráveis no âmbito 

de execução ajuizada em face da CBTM", concluiu o ministro ao negar provimento ao recurso da Record. 

 

Leia a notícia no site 

 

Produtores da cachaça João Andante terão de pagar R$ 50 mil por dano moral à fabricante 

do Johnnie Walker 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reduziu de R$ 200 mil para R$ 50 mil a indenização por 

danos morais que os produtores da cachaça João Andante terão de pagar por violação do direito de marca da 

fabricante do uísque escocês Johnnie Walker. O colegiado considerou que o valor original da indenização 

arbitrada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) era desproporcional ao porte da empresa condenada. 

 

O caso chegou ao STJ após a Diageo Brands BV, líder mundial na produção de bebidas, e sua subsidiária 

Diageo Brasil Ltda. ajuizarem ação para impedir a utilização da marca João Andante e de suas variações na 

designação de bebidas destiladas. Elas também pediram a reparação dos danos causados pela reprodução 

indevida de sua marca. 

 

A demanda foi julgada improcedente em primeiro grau, mas o TJSP concluiu que a marca João Andante é mera 

tradução e reprodução estilizada da marca registrada Johnnie Walker. Para o tribunal, ficou configurada uma 

paródia desautorizada, que gerou enriquecimento sem causa aos proprietários da cachaça, os quais teriam 

tentado fomentar os negócios com base no prestígio da marca alheia, em associação parasitária. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/27092021-Quarta-Turma-confirma-impenhorabilidade-de-verbas-publicas-destinadas-a-Confederacao-Brasileira-de-Tenis-de-Mesa.aspx


Nome da cachaça foi mudado para O Andante 

 

Ao STJ, as autoras da ação declararam que, no curso do processo, a empresa ré alterou o nome de seu 

produto para O Andante, mas ainda permaneceriam configurados o ato ilícito, o abuso de direito e o 

enriquecimento sem causa, uma vez que o novo nome também representaria concorrência desleal, em razão 

de parasitismo residual e da associação indevida com a marca Johnnie Walker. 

 

Por sua vez, a ré também recorreu, alegando não ter havido ato ilícito, pois, proibida de utilizar o nome João 

Andante por decisão judicial, acatou a determinação. 

 

Proibição de usar marca registrada decorre da lei 

 

O relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, afirmou que o TJSP, ao reconhecer a violação do 

direito de utilização exclusiva do nome Johnnie Walker, concluiu que esse direito não abarca a variação 

adotada pela empresa ré, uma vez que o registro da marca não permitiria à fabricante de uísque se apropriar da 

expressão isolada "andante". Por não poder reanalisar as provas que embasaram a conclusão do TJSP nesse 

ponto, a Terceira Turma não conheceu do recurso da Diageo. 

 

Ao examinar o recurso da ré, Sanseverino ressaltou que a proibição de utilização de marca registrada por 

terceiros decorre diretamente de lei, e não de decisão judicial. "A Lei 9.279/1996 é que impõe a todos o dever 

de respeitar o direito de uso exclusivo da marca registrada, sendo que a decisão judicial que concede a tutela 

inibitória para cessar a reiteração do ilícito apenas reconhece já ter havido a violação desse direito", declarou. 

 

O magistrado destacou que o artigo 129 da Lei de Propriedade Industrial prevê que o registro validamente 

expedido garante ao seu titular o direito de uso exclusivo da marca em todo o território nacional. À semelhança 

do que ocorre com o direito de propriedade, observou, a lei cria um direito de exclusividade oponível erga 

omnes, "sendo que a todos é imposta a obrigação de não interferir nesse direito". 

 

Quanto à alegação da ré sobre a necessidade de comprovação dos danos morais, o relator observou que, para 

a jurisprudência atual, em se tratando de violação de direito de marca, os danos decorrem diretamente da 

prática do ato ilícito, sendo dispensável a demonstração de abalo efetivo. Assim, o recurso da ré foi provido 

apenas para reduzir o valor da indenização. 

 

Leia a notícia no site 

 

Relatora mantém prisão de investigado por esquema de desvio de verba pública na Paraíba 

 

A ministra Laurita Vaz, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), negou liminar em recurso em habeas corpus 

apresentado pela defesa de Coriolano Coutinho, preso preventivamente no âmbito de um inquérito 

desmembrado da Operação Calvário. O Ministério Público estadual aponta suspeita de dispensa ilegal de 

licitação, corrupção passiva e peculato-desvio. 

 



A Operação Calvário apurou um esquema que teria desviado dinheiro público a partir da contratação 

fraudulenta de organizações sociais para gestão de serviços de saúde e educação na Paraíba, na época em 

que Ricardo Coutinho, irmão de Coriolano, era governador. Segundo a investigação, teria sido montada "uma 

estrutura customizada para a criação de empresas cujo CNAE e o capital social lhes permitissem atuar 

principalmente na educação". 

 

O juízo de primeiro grau decretou a prisão preventiva do investigado em janeiro deste ano. A defesa impetrou 

habeas corpus no Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB), mas não teve sucesso. 

 

No pedido submetido ao STJ, a defesa alegou que, atualmente, Coriolano é o único dos investigados preso 

preventivamente, já que os demais obtiveram a substituição por outras medidas cautelares em razão da 

pandemia do novo coronavírus. Afirmou, também, que a situação de saúde de Coriolano é "mais delicada", o 

que exigiria a aplicação do artigo 580 do Código de Processo Penal. 

 

A defesa sustentou ainda que a ordem de prisão não apontou nenhuma justificativa quanto à necessidade da 

medida e que as acusações seriam baseadas apenas na palavra de delatores. 

 

Preso se diferencia dos demais pelo risco às investigações 

 

Ao negar a liminar, a ministra Laurita Vaz, relatora, citou a motivação do TJPB para manter o indeferimento do 

pedido de substituição da prisão preventiva por medidas cautelares mais brandas, segundo a qual o preso 

representa risco efetivo para a ordem pública e para a instrução criminal. De acordo com a decisão do TJPB, há 

indícios que apontam Coriolano como "agente intimidador" de testemunhas e delatores. 

 

A magistrada considerou que o deferimento do pedido exigiria que o preso estivesse na mesma condição fática-

processual dos corréus, situação que não ficou demonstrada, pois os outros investigados não representam o 

mesmo risco à ordem pública – ou seja, sua situação pessoal é distinta. 

 

"Assim, o caso em análise não se enquadra nas hipóteses excepcionais passíveis de deferimento do pedido em 

caráter de urgência, por não veicular situação configuradora de abuso de poder ou de manifesta ilegalidade 

sanável no presente exame perfunctório e singular", concluiu Laurita Vaz. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Pesquisa usará dados da Justiça para mapear violência contra LGBTQIA+ 



 

60ª Sessão Extraordinária debaterá critérios de promoção de magistrados 

 

Concurso para magistratura terá temas como análise econômica e LGBTQIA+fobia 

 

Fonte: CNJ 
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